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Prezados Senhores,
1) Item 2.1. do edital em questão, ao definir o objeto, apresenta referência direta à uma das empresas que exercem a atividade de banco de dados no mercado brasileiro, pois informa como objeto da licitação a inclusão e exclusão de inadimplentes ao SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

Observa-se que esta atividade não é exercida por universo muito grande de empresas. 

Assim, a definição do objeto, da forma como consta do edital, traz claramente indicação do nome de um dos concorrentes, hoje denominado SPC Brasil S.A.,  empresa que na sua origem seria uma associação civil, formada por empresas comerciais que praticavam venda a credito, para defesa de interesses comuns, tendo como principal função fichar os maus clientes, evitando assim, negociações de risco.

A referência expressa a um dos concorrentes que poderiam participar da licitação equipara-se  à indicação de marca ou especificações e características exclusivas, vedada expressamente pelo § 5º, art. 7º da Lei nº 8.666/93, reforçada pelo que consta do item 3.2. do Anexo VII do edital, Termo de Referência, que exige que o proponente licitante apresente ao menos 10 convênios com clientes cadastrados em sua base, nas cidades listadas na tabela nele constante.  

Veja abaixo as informações constantes da página do facebook do SPC BRASIL:

“Sobre

O Serviço de Proteção ao Crédito ajuda a melhorar seu negócio e planejar sua vida financeira.
Missão
Prover soluções para que as empresas associadas vendam mais e melhor, gerar receitas novas para nossa rede de negócios, e fortalecer a perenidade das nossas entidades.

Informações gerais
O SPC Brasil é o sistema de informações das Câmaras de Dirigentes Lojistas e Associações Comerciais. É o maior banco de dados da América Latina em informações de crédito de pessoas físicas e jurídicas, auxiliando na tomada de decisão para concessão de crédito pelas empresas em todo o Brasil.
Por meio do SPC Brasil, as empresas associadas têm acesso às informações mais de 2.200 entidades presentes em todas as capitais e nas principais cidades do país.

Descrição
O banco de dados do SPC Brasil é o mais representativo do setor. Reúne informações do comércio nacional, de pequenos lojistas aos grandes magazines, de diferentes setores, entre eles, indústrias, serviços e mercado financeiro. Atualmente, conta também com o cadastro de aproximadamente 150 milhões de CPFs, entre adimplentes e pessoas com débitos.”

Portanto, ainda que o Código de Defesa ao Consumidor utilize essa expressão de forma genérica, não se pode admitir que esteja uma expressão que diz respeito a uma empresa que presta o serviço e não ao serviço especificamente, constando da definição do objeto de uma licitação, sob pena de estar indicando diretamente uma das empresas que prestam o serviço objetivado. 
Ademais, esta empresa que na sua origem era uma associação é quem atua neste formato de convênio - as CDL`s e o SPC. 

Assim,  os serviços a serem contratados devem ser definidos, no mínimo,  como sendo prestação de serviços de inclusão e exclusão de devedores inadimplentes, clientes da CASAN, em banco de dados e cadastros de consumidores, nos termos do art. 43 do CDC. 

É vedado expressamente nos termos da Lei de Licitações, a referência expressa a marcas ou nomes, exceto se houver justificativas técnicas para tanto, nos termos do artigo citado. 
De forma que é de rigor a redefiniçao do objeto para excluir expressão que indica diretamente o nome comercial (marca) de uma das empresas que atua nesta atividade. Tratando-se de matéria de ordem legal, outra não é a alternativa desta CASAN que suspender o pregão e redefinir o objeto da licitação. É o que desde já se requer. 
2) Nos termos do item 9.5.2.; 9.5.3.; 9.5.4. e 9.5.5., são exigidas algumas declarações a fim de comprovar a qualificação técnica da empresa.

O art. 27 da Lei nº 8.666/93 é de clareza solar ao limitar as exigências que podem ser feitas para comprovar a habilitação de empresas em processos licitatórios  exclusivamente aos documentos constantes dos art. 28 a 31.

Sendo certo que o art. 30 que especifica os relativos à habilitação técnica que se limitará a :

 “I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

(...)
§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 
§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.” (grifamos)

Ora, em outras ocasiões(licitações passadas) já foi explicado à CASAN que a estrutura mantida pelos BANCOS DE DADOS existe para atender às disposições legais que disciplinam a atividade de BANCO DE DADOS e não para atender exclusivamente ao contrato a ser firmado com a CASAN. 

Existe uma central geral de telemarketing para atender a todos os consumidores interessados em saber informações a respeito da inclusão ou exclusão de seus nomes na base de dados da contratada, a qual pode estar localizada em São Paulo ou ser descentralizada, dependendo da estrutura de cada empresa. 

Esta empresa possui 4 (quatro) agências no Estado de Santa Catarina, sendo certo que há atendimento nessas agências tanto em balcão como por telefone, porém, tal atendimento existe em função de obedecer ao art. 43 do Código do Consumidor e não para atender à CASAN ou qualquer outro cliente desta empresa.

Isto significa dizer que qualquer empresa de Banco de dados, não mantém estrutura básica para atender à CASAN ou qualquer outro cliente seu.  A manutenção de sua estrutura básica visa a atender às disposições legais para o exercício de sua atividade de Banco de Dados, ou seja, a existência e manutenção de uma estrutura básica é inerente à atividade por ela exercida, bastando como comprovação a existência em seu objeto social da descrição da atividade de gerenciamento de dados. 

O fato é que tais exigências necessitam de, já que fogem do padrão limitador estabelecido na Lei de licitações, no mínimo,  justificativa técnica plausível. 

É cediço que as exigências de qualificação técnica destinam-se a verificar se o proponente detém conhecimento e as habilidades teóricas  e práticas para a execução do objeto, essa verificação da capacidade técnica deve ser definida por critérios objetivos e pertinentes, restringindo ao indispensável para assegurar a idoneidade técnica para a prestação dos serviços. Tudo isso a fim de evitar que as exigências excessivas, desnecessárias ou meramente formais firam o princípio da competitividade, afastando o proponente da licitação. 

 Se a estrutura de central de atendimento com serviços de telemarketing, bem como de uma rede de agências, localizadas em cidades do Estado, existem em razão da própria atividade da empresa, decorrente de exigência legal, não há qual a relevância de exigir estrutura especifica para atendimento do contrato da CASAN?   A estrutura é inerente à atividade e não decorrente de obrigação contratual.  
Verifica-se que as exigências de declarações constantes do item 9.5.2; 9.5.3.; 9.5.4. são irrelevantes para a prestação dos serviços,  se a empresa que se quer contratar é uma empresa que exerce formalmente a atividade de banco de dados. 

Isto por que esta atividade está disciplinada pelos seguintes diplomas legislativos: art. 43 do CDC, Lei nº 12.414 de 09/06/2011 e Decreto nº 7.829 de 17/10/2012.


Neste último, o art. 1º traz os requisitos mínimos para funcionamento dos bancos de dados especificamente para o cadastro positivo, no âmbito especificado na Lei nº 12.414/2011: 

“DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS BANCOS DE DADOS 

Art. 1º São requisitos mínimos para o funcionamento dos bancos de dados e o compartilhamento de informações autorizados pela Lei no 12.414, de 9 de junho de 2011:

(...)IV - aspectos relacionais:

a) manutenção de serviço de atendimento ao consumidor que atenda os requisitos do Decreto no 6.523, de 31 de julho de 2008; e

b) manutenção de ouvidoria, com a atribuição de atuar como canal de comunicação entre os gestores de bancos de dados e os cadastrados.

(...)

§ 3º  O gestor de banco de dados deve dar ampla divulgação sobre a ouvidoria e o serviço de atendimento ao consumidor, com informações completas acerca da sua finalidade e forma de utilização, acesso telefônico gratuito por número divulgado de forma ampla e mantido atualizado nos recintos de atendimento ao público, no sítio eletrônico da entidade e nos seus demais canais de comunicação, inclusive nos extratos e comprovantes fornecidos ao cadastrado.

Em relação à manutenção de base de dados de informações restritivas, nada exige o art. 43 do Código do Consumidor. 

Portanto, não há razão para exigir do proponente a Estrutura Básica constante do item 3 do Anexo VII do edital, Termo de Referência,  que deve ser comprovada de acordo com o especificado nos itens 9.5.2.; 9.5.3.; 9.5.4 e 9.5.5., todos do edital de Pregão Presencial, uma vez que a exigência de Estrutura básica para funcionamento de empresas que exercem a atividade de banco de dados decorre dos artigos de Lei citados anteriormente, que somente se aplicam ao cadastro positivo.

Não se justifica um edital para prestação desses serviços que exija uma estrutura acima daquilo que a legislação que regula a própria atividade exige.

Tal conduta fere diretamente o princípio da legalidade, pelo qual só se pode fazer ou deixar de fazer alguma coisa em virtude de Lei.  Ora, se a Lei que disciplina a atividade exige aquela estrutura básica,  como pode o edital exigir mais?

Assim, é imperioso que se altere o edital para excluir as exigências que são incompatíveis com os ditames legais que regulam a atividade das empresas cujos serviços se quer contratar. 

3) Da mesma forma, o ato convocatório exige no item 9.5.5. que a proponente apresente uma declaração ao menos 10 convênios com clientes cadastrados em sua base, nos municípios relacionados no subitem 3.2. do Anexo VII.  

Em primeiro lugar, se deve ressaltar que esta empresa é privada e como tal, em suas relações com seus clientes, firma contratos e não convênios. 
A relação é comercial e vinculada a assunção de direitos e obrigações via instrumentos contratuais.  Portanto, o item em questão está tratando de outro tipo de relação, muito provavelmente entre associadas como era o caso de algumas outras empresas que estão hoje no mercado exercendo esta atividade.

Utiliza-se o verbo no passado, pois hoje em dia, neste mercado, já não há mais a mesma estrutura em todas as empresas de Banco de Dados.  

Mais uma vez a exigência dá indícios de direcionamento e, restringe a participação de empresas como a nossa no processo licitatório em questão uma vez que conceitualmente convênios e contratos, são instrumentos que disciplinam atos jurídicos de natureza completamente diferentes. 

Os primeiros visam a disciplinar uma relação onde há convergência de interesses para o benefício de ambas as partes e, os segundos, visam estabelecer direitos e obrigações em uma relação negocial onde os interesses se contrapõem. 
A nossa empresa, em geral, não firma convênios para disciplinar sua atividade fim, e, portanto, não terá como assinar uma declaração com o teor exigido neste item, o que embora ela preste os serviços e esteja apta a executar o objeto do contrato, inviabiliza sua participação na licitação. 
Ainda, deve-se acrescentar que esta exigência não traz qualquer relevância para o cumprimento do objeto.   De acordo com o que já tem sido dito, as exigências de comprovação de qualificação técnica destinam-se a verificar se o proponente detém conhecimento e as habilidades teóricas e práticas para a execução do objeto,  devendo se restringir ao mínimo necessário, evitando-se as exigências  excessivas, desnecessárias ou meramente formais que firam o princípio da competitividade,  afastando o proponente da licitação.
Ora, se esta empresa por força do exercício da sua atividade de banco de dados possui a estrutura exigida na lei, mantendo estrutura física para o atendimento pessoal do consumidor, bem como central de telemarketing para atendimento telefônico, qual a relevância de ter ou 1, 2 ou 10 clientes em uma ou 2 ou todas as cidades do Estado de Santa Catarina, ou mesmo nos municípios listados no item 3.2. do anexo VII. 
A quantidade de clientes que mantém contrato com a nossa empresa comprova qual qualidade técnica necessária para a execução do contrato?  

Qual a justificativa técnica que dá guarida ao estabelecimento desta exigência para a execução do contrato?

Não havendo justificativa para a exigência, de rigor que se altere o edital, excluindo esse item e republicando-o e devolvendo o prazo para apresentação de propostas, nos termos da Lei.

4) Com relação ao item 10.7 do edital, no qual consta a proibição do uso de celulares,  viemos dizer que esta exigência também é limitativa.  Muitas vezes o representante que está ali na sessão deseja fazer uma consulta sobre um valor menor que o limite de negociação que lhe foi deferido, e necessita com certeza de fazer uso do celular para contatar sua liderança e aprovar o novo valor. Da mesma forma, ele pode ter alguma duvida com relação à habilitação ou documentação, ou mesmo quanto a dúvidas quanto à fundamentação de recursos, e tenha necessidade e consultar seu jurídico. 

O uso do celular, nessas circunstâncias, e após ser consultado o pregoeiro a respeito da possibilidade em nada prejudica o procedimento, ao contrário. 

Ademais, a proibição do uso de celular poderia ter sentido se para finalidades diversas das relacionadas ao pregão. Mas dentro dessa realidade e desde que conste que deverá haver o conhecimento e a concordância do pregoeiro no seu uso, não faz o menor sentido.  

Assim, solicita-se seja revista esta exigência também e alterado o edital para permitir o uso de celulares nas circunstâncias exemplificadas. 

5) Da mesma forma, deve ser excluído do item 19.1 a exigência de que os serviços sejam prestados nos locais previstos no item 3 do Anexo VII, pois os serviços não serão prestados neste formato. 
Esse tipo de serviço é prestado por acesso a sistema informatizado à base de dados da nossa empresa, mediante disponibilização de senha e logon aos empregados da contratante, no caso, CASAN, sem qualquer interferência de pessoas e sem que sejam disponibilizados empregados da nossa empresa para prestar serviços locados na CASAN.   

Os serviços podem ser prestados também mediante disponibilização pela CASAN de lista de seus clientes com leiaute fornecido pela nossa empresa,  lista essa que será passada também por meio magnético sem interveniência de empregados. 

Portanto, toda a execução dos serviços é completamente informatizada, e sem interveniência de mão de obra direta ou de deslocamento de empregados. Não havendo o menor sentido em estabelecer regras de que os serviços devem ser prestados em tal ou qual município ou local. 

6) Com relação ao Anexo VII, Termo de Referência, no item 1.5., solicitamos a gentileza de informar se o leiaute a ser utilizado pode ser o fornecido pela contratada?
7) No tocante ao item 2.5. e 2.7. do referido Termo de Referência, solicitamos esclarecer se a CASAN está informada de que as consultas à base de dados da nossa empresa, só poderá ser feita aos documentos incluídos na base de dados, em razão desta contratação.  
8) Com relação ao item 3.1. do Anexo VII, Termo de Referência, reitera-se tudo o que foi falado no item 2 e 3 deste instrumento, uma vez que os documentos solicitados no edital nos itens item 9.5.2.; 9.5.3.; 9.5.4. e 9.5.5. , são exigidos para comprovar a estrutura descrita neste item 3.1. do anexo VII, a qual, como visto nos comentários 2 e 3 anteriores, é impertinente pois extrapolam as prescrições legais existentes para comprovação da habilitação técnica. Configura-se excessiva pois exige uma estrutura muito superior àquela que a legislação que regula a própria atividade exige. E, é restritiva pois limita a participação no pregão de empresas que estão formalmente constituídas para exercer a atividade de banco de dados e estão aptas a prestar os serviços objetivados, por exigência que se configura irrelevante sob o ponto de vista técnico. 

9) Por fim, em decorrência dessas exigências, constam da minuta de contrato inúmeras obrigações contratuais que são inaplicáveis a esta prestação de serviços, deixando de fazer constar, outras que são inerentes a esta, como a obrigação do contratante de fornecer o endereço correto do seu cliente para que seja feita a comunicação prevista no art. 43 do CDC, uma vez que a empresa proponente não tem relação comercial com o cliente da CASAN para que possa identificá-lo e fazer a comunicação. 

Ademais, as empresas que prestam os serviços pretendidos neste edital, o fazem mediante acesso remoto a sistema informatizado, com disponibilização de senha e login para este acesso. Deste modo, não há empregados das empresas locadas na CASAN para executar esses serviços. Os empregados da CASAN acessam sistema informatizado, e mediante logins e senhas disponibilizados pela contratada, fazem as inclusões e exclusões do sistema. 
Ou, no máximo, a CASAN disponibiliza listas em layout especifico para que sejam executados alguns serviços.  Nenhuma dessas disposições, que de fato regulam a prestação dos serviços constam da minuta de edital. 

Isso é uma prática de mercado em serviços desse tipo. De forma que há excesso em todas as cláusulas contratuais que dizem respeito à e retenção de INSS por locação de mão de obra. 

Exemplos de cláusulas que devem ser alteradas ou excluídas:  2.1.; 2.2.; 3.2.1., b,  c, d e e;  4.3. 

Exemplo de cláusulas que faltam: 
1. É objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, sem caráter de exclusividade, para o fim de apoiar os seus processos internos de tomada de decisão, os seguintes serviços:

a)serviços de consulta ao(s) banco(s) de dados e informações cadastrais;

b)serviços de registros de títulos ou dívidas vencidos e não pagos, relativamente a seus clientes, pessoas naturais e jurídicas a fim de compor a base de dados do REFIN - Pendências Bancárias.

c)Serviços de consulta ao banco de dados CONCENTRE® e suas opções adicionais – Base constituída por informações de pessoas naturais e jurídicas, abrangendo Protestos, Cheques sem Fundos, Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, Ações Judiciais (Executivas, de Busca e Apreensão e de Execução Fiscal Federal, Estadual e Municipal), Pendências Financeiras, Dívidas Vencidas e Participantes em Empresas Falidas;

d)Serviços de monitoramento de dados cadastrais (situação do CPF/CNPJ na base de dados da CONTRATADA). 

2. COM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Fica a critério da CONTRATANTE a definição das informações a serem monitoradas;

b) O acesso às informações do CONCENTRE® e suas opções adicionais (Identifica, Confirmei, “Zoom”, Registro de Consultas) fica condicionado ao atendimento, pela CONTRATANTE, das condições operacionais e dos pré-requisitos técnicos para a realização das referidas consultas, definidos no manual do produto.

c) A CONTRATANTE observará rigorosamente a exatidão e a veracidade dos dados informados para inclusão na base de dados da CONTRATADA de informações negativas, cabendo-lhe, também, a iniciativa de comandar, de imediato, as exclusões das dívidas quitadas ou aquelas cujos titulares, por qualquer motivo, não devam figurar no REFIN - Pendências Bancárias.

d) A utilização dos serviços, objeto deste contrato,  dar-se-á em conformidade com o manual do produto, o qual, entregue à CONTRATANTE contempla os conceitos e as instruções para acesso ao sistema.

e) A CONTRATADA enviará correspondência às pessoas naturais ou jurídicas, informando-as do pedido de abertura do cadastro de informações de inadimplemento de obrigações de sua responsabilidade na base de dados do REFIN - Pendências Bancárias, independentemente da comunicação feita pela credora, ora CONTRATANTE.

f) A CONTRATANTE, com o escopo de possibilitar a correta destinação da correspondência, pela CONTRATADA, informará o endereço completo de seus devedores.

    3) DO PREÇO       
a) Pela prestação dos serviços de anotações no banco de dados da CONTRATADA, a CONTRATANTE pagará, mensalmente, o valor correspondente ao número de inclusões por ela efetivadas no mês imediatamente anterior, o valor de xxxxxxxx

b) A CONTRATANTE reembolsará, mensalmente, à CONTRATADA, os custos decorrentes da postagem de cada correspondência encaminhada aos seus devedores, conforme Tabela de Preços e política de reajustes dos Correios “Postagem Nacional”, vigente no mês de faturamento do respectivo reembolso, acrescidos dos impostos.

c) Pelas consultas realizadas ao banco de dados, a CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, o valor correspondente ao número de consultas efetivadas no mês, considerando o nível de informação contratado, conforme xxxxx

d) Para os casos de conexão que exigirem a utilização de porta de acesso nos equipamentos da CONTRATADA, a CONTRATANTE pagará, mensalmente, o valor xxxxxx.

e) Pelas consultas e/ou hospedagens para monitoração de documentos realizadas aos/nos bancos de dados e pela prestação dos serviços de inclusão de informações na base de dados, a CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, o valor correspondente ao número de consultas, hospedagens,  transações e/ou inclusões efetivadas e enviadas no mês, conforme xxxxx

f) Mensalmente, a CONTRATADA apresentará, no endereço da CONTRATANTE, nota fiscal no valor correspondente aos serviços realizados, bem como aos reembolsos pertinentes à postagem das respectivas correspondências, cujo pagamento deverá ser efetuado xxxxxxxxxx, da seguinte forma xxxxxxxxxxx.

g) As partes convencionam que, no caso de não pagamento até a data do vencimento, o valor da fatura sofrerá acréscimo de 2% (dois por cento), a título de multa por atraso, e juros de mora, calculados “pro-rata-temporis” desde a data do inadimplemento até a do efetivo pagamento.

h) Os preços estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente, observando-se a variação positiva acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), da Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro índice que o substitua ou o represente. Em sendo alterada a regra geral sobre reajustes, será adotada, para efeito deste contrato, a periodicidade mínima legalmente permitida.


4) DAS RESPONSABILIDADES E DOS DIREITOS DA CONTRATADA

a) Fica a CONTRATADA autorizada a transcrever em meio físico, quando houver  necessidade, todos os dados relativos a títulos ou dívidas vencidos e não pagos que a CONTRATANTE tenha lhe comunicado para anotação em seu banco de dados.

b) A CONTRATADA responsabiliza-se pela integridade dos dados recebidos da CONTRATANTE, mas não pela veracidade, atualização ou exatidão das informações incluídas e/ou excluídas na base de dados do REFIN - Pendências Bancárias.

c) A CONTRATADA disponibilizará somente as informações pertinentes e constantes no seu banco de dados no momento da consulta. 

d) Além de outras obrigações expressamente previstas neste instrumento, obriga-se a CONTRATADA a:

1)
executar os serviços objeto deste contrato de maneira diligente e profissional;

2)
utilizar profissionais qualificados para a execução dos serviços; 

3)
disponibilizar uma SENHA e um LOGIN de acesso ao(s) banco(s) de dados para cada preposto, sócio ou empregado indicado pela CONTRATANTE, por meio dos quais estes poderão realizar consultas;

4)
manter a integridade das informações disponíveis no(s) banco(s) de dados, tais como recebidas de suas fontes;

e) A CONTRATADA fornecerá gratuitamente os layouts para transmissão eletrônica de dados e para comunicação com os computadores da CONTRATANTE.

f)Ressalvada a hipótese de ter laborado com culpa exclusiva, a CONTRATADA não assume responsabilidade por perdas e danos que se originem das informações prestadas.

g)A realização ou não realização de quaisquer negócios jurídicos entre a CONTRATANTE e os seus clientes e eventuais perdas e danos que qualquer deles e/ou terceiros possam vir a pleitear, quer judicial, quer extrajudicialmente, não são responsabilidade da CONTRATADA.

5)DAS RESPONSABILIDADES E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

a) A CONTRATANTE responsabiliza-se, integralmente e com exclusividade, perante os seus clientes e/ou terceiros, quanto à inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas, respondendo por perdas e danos que possam, eventualmente, originar-se de seu ato.

b) 
A CONTRATANTE obriga-se a manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado da ocorrência, todos os documentos comprobatórios dos títulos ou das dívidas vencidos e não pagos incluídos e excluídos da base de dados do REFIN - Pendências Bancárias.

c) Os documentos de que trata o “caput” desta cláusula deverão ser fornecidos à CONTRATADA no prazo em que esta os solicitar.

d) A CONTRATANTE obriga-se a interromper, imediatamente, os comandos de inclusão de anotações de inadimplemento na base de dados do REFIN - Pendências Bancárias, caso sobrevenha legislação ou decisão judicial que a impeça de fazê-lo, comunicando de pronto o fato à CONTRATADA, por escrito.

e) Fica a CONTRATANTE autorizada a acessar o SISCONVEM – Sistema de Manutenção de Dados de Convênios da CONTRATADA para solicitar a inclusão, a exclusão e a consulta a anotações por ela efetuadas no banco de dados do REFIN - Pendências Bancárias.

6) DAS “CONTAS-LOGON” E DAS SENHAS DE ACESSO AO BANCO DE DADOS DA CONTRATADA

a) 
A CONTRATANTE poderá incluir, excluir e consultar os registros por ela efetuados com recursos próprios, mediante “Contas-Logon” e senhas exclusivas e individuais de uso pessoal, intransferível e de conhecimento exclusivo do respectivo usuário.

b) 
A CONTRATANTE responsabiliza-se, por si, seus empregados e/ou prepostos, pelo resguardo de suas senhas, não as repassando a terceiros, inclusive à CONTRATADA, sob qualquer hipótese.

c) A CONTRATADA, com vistas a garantir a necessária segurança na utilização das senhas, reserva-se o direito de, independentemente de prévio aviso, bloquear a “Conta-Logon” ou reinicializar o processo de cadastramento de novas senhas.

d) 
A CONTRATADA poderá oferecer à CONTRATANTE “Contas-Logon - Master” que permitam o acesso ao sistema de gestão do contrato ora ajustado.

e) Na hipótese prevista no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá, por meio da internet, consultar as faturas emitidas em razão deste instrumento, obter demonstrativos das consultas por ela realizadas, controlar o protocolo de recebimento das “Contas-Logon” e ter acesso a quaisquer outros recursos que venham a ser introduzidos pela CONTRATADA no referido sistema.

f) A CONTRATANTE reconhece que:

1. os processos utilizados para calcular a probabilidade de risco de crédito e/ou de inconsistência comercial são de propriedade exclusiva da CONTRATADA;

2. a CONTRATADA não está obrigada a fornecer a natureza e/ou o conteúdo e/ou as fontes das informações utilizadas para calcular a probabilidade de risco de crédito e/ou de inconsistência comercial, nem tampouco os critérios técnicos utilizados para gerá-lo;

3. as políticas ou os processos recomendados pela CONTRATADA, por meio da informação relativa ao risco de crédito e/ou de inconsistência comercial, têm caráter meramente sugestivo, competindo, exclusivamente, à CONTRATANTE, a responsabilidade pela definição das políticas a serem adotadas com os seus clientes, em função da opção por tais serviços, bem como pela decisão de conceder ou não o crédito e realizar ou não o negócio em análise.

7) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A CONTRATADA assegura que os seus equipamentos estarão disponíveis para atendimento às necessidades da CONTRATANTE, conforme ajustado neste contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em até 97% (noventa e sete por cento) do período considerado para faturamento, excluídas as paradas programadas, os casos fortuitos e de força maior.

b) Todos os avisos e as demais comunicações neste contrato estabelecidos ou permitidos serão efetuados por escrito ao destinatário, no endereço constante no preâmbulo deste instrumento.

c) 
As partes obrigam-se a comunicar expressamente qualquer alteração de seu endereço, sob pena de ser considerado válido e devidamente recebido o documento encaminhado para o endereço anterior.

d) A transigência de qualquer das partes quanto ao cumprimento, pela outra, das obrigações previstas neste contrato não implicará renúncia, novação ou modificação do pactuado. 

e) 
Caso a CONTRATADA seja condenada a pagar indenização e/ou penalidade administrativa em razão do descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato pela CONTRATANTE, esta fica obrigada a ressarci-la, regressivamente, no montante da condenação, acrescido de juros de 1% (um por cento) a. m. (ao mês) e multa de 20% (vinte por cento), atualizado pela variação positiva do IGP-M da FGV, desde a data do desembolso até a do efetivo pagamento.

f) 
Para a observância da Política de Segurança exigida pela CONTRATADA para a execução do objeto deste contrato, são necessárias, por exemplo, as seguintes práticas:

a. a instalação e a atualização rotineira de antivírus nos equipamentos dos usuários e nos servidores, de “FIREWALL” (sistema ou combinação de sistemas que proteja a rede contra invasões externas e acessos não autorizados) e de “antispyware” (programa para evitar que um “software” “espião” - “spyware” - seja instalado na máquina de usuário e capture as suas informações, enviando-as para terceiros quando da conexão à “internet”);

b. a verificação do remetente e a abertura de arquivos que tenham sido encaminhados por pessoas conhecidas e verificados pelos antivírus e “antispyware”;

c. a vedação de acesso a “link” enviado por “e-mail” para “sites” cujo conteúdo seja desconhecido ou suspeito de conter “software” malicioso.

Sendo esses os principais problemas encontrados no edital, requer que nos termos legais seja recebida e conhecida esta impugnação, sendo certo que alguns pontos aqui levantados necessitam apenas de esclarecimentos. No entanto, requer seja processada e julgada procedente, alterado o edital, republicado e devolvido o prazo para apresentação de propostas, nos termos da Lei. 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

09 de janeiro de 2013
